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INDICAÇÃO 
Câmara Municipal de Ibitinga 

II I 111111111i I II III II 111 
P otocolo Geral 0002365/2017 
Data: 18/05/2017 Horár o: 08:42 

LealslatIvo - IND 827/2017 

EMENTA: Sugere a criação de Projeto de Lei que Dispõe sobre prever em repartições 
públicas e correlatos, cartaz de respeito aos direitos do idoso. 

Destinatário: Senhora Prefeita Municipal — Cristina Maria Kalil Arantes. 

Remetente: Vereador — Marco Antônio da Fonseca. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE; 

O Vereador que este subscreve requer que seja encaminhado EXPEDIENTE 
INDICATÓRIO a Excelentíssima Prefeita Municipal, tendo em vista o que segue, seguindo 
em anexo cópia do mencionado. 

INDICA A EXECUTIVA MUNICIPAL QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE 
CRIAR PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE PREVER EM REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS E CORRELATOS, CARTAZ DE RESPEITO AOS DIREITOS DO 
IDOSO. 

Justificativa: Tal solicitação se dá em razão de que o mesmo foi retirado nesta Casa 
por apresentar vício de iniciativa. Segue em anexo cópia do referido para estudos. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 15 de maio de 2017. 

arcd Antônio d$ Fonseca 
Vereador —PTB 

1° Secretário 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
EDIFÍCIO OSÓRIO DE SOUZA CALDAS 
NESTA 
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